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EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO — Nº 013/ 2020-PE
PROCESSOADMINISTRATIVO Nº. 2020031201-ADM

1,1 _ Os titulares da origem desta licitação tornam público, para conhecimento dos
interessados, que O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Jaguaretama nomeado pela
portaria nº 080/2019, na sala da Comissão de Licitações na Rua Tristão Gonçalves, 185,
Centro, Jaguaretama, Ceará, através do endereço eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br —

Acesso Identificado no link - licitacoespúblicas, em sessão pública por meio de comunicação
via internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preço, a abertura das
propostas (: formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade

, PREGÃO, na forma ELETRONICA, do tipo MENOR PREÇO por ITEM, conforme descrição
contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá ao Decreto Federal
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, à Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, que
disciplinam a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, bem como, aplicar—se-ão
subsidiariamente as normas constantes da Lei 8.666/ 93 e suas modificações, Lei
Cuiiiplcnzrnlzil' 123 de 14 / 12 /06, devidamente atualizada, e demais exigências previstas neste
Edital e seus Anexos.

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA E DE
ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM PARA ATENDER AS

Objeto:
K

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
JAGUARETAMA, CONFORME ANEXOS, PARTE INTEGRANTE
DESTE PROCESSO.
SEC. MUN. INFRAESTRUTURA URB. E SERV. PUBLICO, SEC. DE
GOVERNO E GESTÃO, SEC DE ESPORTE E JUVENTUDE, SEC. MUN.
DES. RURAL MEIO AMBIENTE APOIO COMU, SEC. MUN. DE

Órgão interessado: EDUCAÇÃO/FUNDO DE DES. DO ENSINO BÁSICO t FUNDEB.,
SEC. MUN. CULTURA E TURISMO, SEC. MUN. DE SAUDE e SEO.
MUN. ASSIST. SOC. CIDAD. EMPREENDED/FUNDO MUN. DE
ASSISTENCIA SOCIAL.

Tipo da Licitação: Menor preço por ITEM.
Modalidade: Pregão Eletrônico.

www.bbmnetlicitacoes.com.br — Acesso Identificado no link —Endereço Eletronico: licitacoespublicas.
Cadastramento das
Cartas Propostas: 22/04/2020, as 10h00min ate 04/05/2020 as 08h00min.
bertura das Cartas
Propostas: 4
Sessão de disputa de Início da Sessão de Disputa de Preços: 04/05/2020, às 09h30min,
Lances: (horário de Brasília).

04/05/2020, as 08h10min (Horário de Brasilia).

Forma de execução: Execução indireta. / X

NOTA: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia (DE). &,

www.jaguaretamacegovbr
Rua Tristão Gonçalves, 185 & Jaguaretama—CE

CEP163480-0O0 lTeI.: (88) 35764 305
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Será disponibilizado nos sites: www.bbmnetlicitacoes.c“ºgªy e
https:/ /licitacoes.tce.ce.gov.br/ index.php /licitacao /abertas todos os avisos,
comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para
obter as informações.

PARTE I — Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e
formalização do contrato.

PARTE II — ANEXOS:
ANEXO 1 ; ESPECIFICAÇÃO DO(S) PRODUTO(S);

*” ANEXO 11 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

!

ANEXO III- MINUTA DE CONTRATO.

'
Compõem-se O presente Edital das partes 1 e 11, conforme a seguir apresentada:

ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÓES

2.1. O objeto da presente competição é a escolha da proposta mais vantajosa para
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA E DE ACONDICIONAMENTO E
EMBALAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
JAGUARETAMA, CONFORME ANEXOS, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO.
2.25. As especificações e condições do objeto desta licitação encontram—se contidas nos Anexos

e as especificações constantes deste Edital prevalecerão as últimas.

ENDEREÇO?DATÁEEHORÃRIOáDOfCEÉTÁMEíªE'íPiâA'zOs:z—=* : — Í

I deste Edital
2.3. Em caso de discordânciaentre as especificações do objeto descritas no sistema eletrônico

endereço eletrônico WWW.bbmnetlicitacoes.com.br.—“Acesso Identificado no link — licitªões
públicas”

ª- 3.1. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no

li

3.2. As propostas de preços serão abertas na data e horário: previstos no preâmbulo do

certame;
3.4. IMPUGNAÇÃO: três dias úteis anteriores da data fixada para O certame.
3.5. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação deverão ser encaminhados exclusivamente
por meio eletrônico, no endereço eletrônico ' o , lan unntnmumo. ombr, respeitando-se
os prazos acima e o horário de expediente da Prefeitura Municipal de Jaguaretama que
compreende O período de 08h00min as 12h00minh e das 13h30min às 17h30min.
a) Todas as respostas do Pregoeiro aos pedidos de esclarecimentos e/ou question

presente Edital
3.3. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: três dias úteis anteriores da data fixada para o

www.jaguaretama.ce.gov.br
Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE

CEP: 63480—000 [ Tel.: (88) 3576—1305
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, _b) Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que un. ;A; .“ , izaçao
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecido desde
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrario.

* 042Í+ÃDÃSYÓÓNÚIÇÓ PARA BÁRTÍCIPAÇAÓ'

4.1. A participação neste Pregão e' exclusiva as microempresas, empresas de pequeno
porte pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto
nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e estiverem previamente credenciados
perante o sistema eletrônico, em situação regular, por meio do Portal www.bbmnet.com.br.
4.2. O edital está disponível gratuitamente nos sítios www.bbmnetlicitacoes.com.br e
www.tce.ce.gov.br, http:/ /municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/e www.iaguaretama.ce.gov.br
4.3. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no
endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.
4.4. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:
a) Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou
em processo de recuperação extrajudicial;
b) Em disSolução ou em liquidação;
e) Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade
Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do
artigo 87, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993;
d) Que estejam reunidas em consórcio;
A vedação a participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de
consórcio se justifica na medida em que nas contratações, perfeitamente pertinente e
compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo
exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes
para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de
possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida
quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,
em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de
habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de
participantes, admite a formaçãode consórcio.
Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da
participação, ou não, de empresas constituidas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 8.666/93, que em
seu artigo 33 que atribui a Administração aprerrogativade admissão de consórcios
em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui—se que a vedação de
constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, e o que melhor atende o
interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, conomicidad
moralidade. W“ _

. WWW.]aguaretamacegovbr
Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE

CEP: 63480—000 [Tel.: (88) 3576—1305”'
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Ressalte—se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consorcios, para
o caso concreto em análise, Visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida
que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria
o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de

e) Estrangeiras que não funcionem no País;

f) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do serviço,

conluios/carteis para manipular os preços nas licitações

conforme o Art. 9º, Lei nº 8.666/93:
1 - O autor do projeto, básico ou executivo;
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou
subcontratado;
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

âlº É) permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II
deste artigo, na licitação do serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções
de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração
interessada.
szº O disposto neste item não impede a licitação ou contratação de serviço que inclua a
elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado
pela Administração.

É gsº Considera-,se participação indireta, para fins do disposto neste item, a existência de

II

qualquer vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o
autor do“projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços,
fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

,
â4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.

;;;:OSEÃÍÍDÓÉCREDENCIÁMEÉTOQNOÍSÍÍSTÉMAÉDf ?ARTICIPAÇÁoªz—zf ,
_ Í

5.1. Licitantes devidamente cadastrados junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias;
5.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão
diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de
Mercadorias — até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento;

il 5.3. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação
das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos,
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na
aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento;
5.4. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a insc'
credenciamento do licitante até o limite de horário previsto;

www.Jaguaretamacegovbr
Rua Tristão Gonçalves, 1851Jaguaretama-CE

CEP: 63480—03QLTeI; (88) 3576—1305
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A) CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÓES DA BOLSA BRASILEIRA DE
MERCADORIAS.

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias ou pela
própria Bolsa Brasileira de Mercadorias, atribuindo poderes para formular/assistir lances de
prt—gos e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bbmnetlicitacoescombr;
6.2. A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará por meio de corretora contratada
para representa-lo, ou diretamente pela BBM, que deverá manifestar em campo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas
no Edital;
6.3. O nee ;o do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição
de senha privativa;
6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
Bolsa de Brasileira de Mercadorias;
6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo aBglsa
Brasileira de Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros;
6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico;

' B) PARTICIPAÇÃO.

6.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite
estabelecidos;
a) Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante;
6.8. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias
informados no site www.bbmnetlicitacoes,com.br: Telefones: 111) 3113.1900 — Central de
atendimento em São Paulo e ou por Whatsapp (1 1) 9.9837-6032.
Opcionalmente, o atendimento também poderá ser prestado por corretoras asso iac-s &

Bolsa. A relação completa das corretoras encontra-se disponível no site do bbmne icita oes
(acesso corre oras).

,ª. ,) , WWW.]ãguaretama.ce.govbr '
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C - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILIT' “ :

6.9. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar—se—ã automaticamentea etapa de envio dessa documentação.
6.10. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

(
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, & lº da LC nº 123, de 2006.
6.12. lncumbirã ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsavel pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

|.

6.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação

Il
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.13. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
;, : aliar—, : “num de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.14. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamentoda proposta.

_»

6.15. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
gª] somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

ll

encerramento do envio de lances.
6.16. Salvo os documentos cuja verificação da autenticidadepossa ser feita mediante consulta
direta em sítios oficiais na internet, todos os documentos enviados à Comissão via internet
(sistema ou e—mail) para fins de classificação de Carta Proposta ou habilitação, deverão ser
enviados a sede da Comissão de Licitação no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis,
obedecidas as disposições abaixo.

, 6.17. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser

|!

apresentados em original ou cópia autenticada ou com via original para comissão autenticar.
6.17.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou »cópias em fac—símile, mesmo autenticadas, admitindo—se fotos, gravuras, desenhos,
gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das Cartas Propostas de preços.
6.172. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes ã habilitação, a Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser

'.
apresentados no idioma oficial do Brasil.
6.17.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentada em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
6.17.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60
(sessenta) dias anteriores à data de abertura da presente licitação.

Rua Tristão Gonçalves, 185 [ Jaguaretama—CE
CEP: 63480=OOO [Tel.: (88) 3576-1305A
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6.175. Os documentos apresentados, cópias ou originais,
informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados
pela Comissão de Licitação.
6.18. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será
eliminado e não participará da fase subsequente do processo licitatório.
6.19. O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de
verificação, sendo a empresa obrigada apresenta—lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito]
horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou
inabilitada.

07 ,
_

f*DAtAràEsyENTAÇÃõÉfCLÁSSHªicAéÃOTIDÃCARTA;_PRO'POSTA ,

7.1. A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário
especifico, conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/ serviço
proposto no campo discriminado, em conformidade com o Anexo I do Edital, a qual conterá:
7.1.1. A modalidade e o número da licitação;
7.1.2. Endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de JAGUARETAMA;
7.1.3. Prazo de entrega conforme os termos do edital;
"Y; 1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
7.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada
no edital, constando a respectiva marca se for o caso;
7.1.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global da Carta
Proposta por extenso;
7.1.7. Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes
sobre a execução do serviço/ fornecimento referentes & tributos, encargos sociais e demais
(ºw-mis: ntiiientnn no fornecimento do objeto desta licitação;
7.1.8. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que

, sua Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.
7.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento
as exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas Cartas Propostas e lances.
7.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II —

modelo de Carta Proposta, podendo se identificar somente após declarado vencedor (ou seja
em sua proposta ajustada).
7.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma
do Anexo II, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome
do arquivo deverá iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexol.zip, e o tamanho de cada arquivo
não poderá exceder a 500kb.
7.3. Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou despr zar os
números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corre te
nacional,



7.3.2. Nos preços jã deverão estar incluídas as remunerações,os encargos sociais, tributários,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a

R&JMO XSNGVCI COM O POVO!
7.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do i.— .“à'ê- “

» . cotado.

margem de lucro. não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida
' Carta Proposta.
7.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro argumento não previsto em lei.
7.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no
sistema e utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a)
proceder às correções necessarias.
7.3.5. os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a

_ contratação, insertos na planilha anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços
' máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor

superior aos preços máximos estimados para a contratação.
7.3.6. Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço por
item, expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário e

'] global por item.

7.4.1. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme
licitado.
7.5. O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias
consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6º da Lei nº.
10.520/2002. Caso a licitante não informe em sua Carta Proposta o prazo de validade, sera

7.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

lj

considerado aquele definido neste Edital.
7.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos
do edital e seus anexos, em especial quanto a especificação dos bens e as condições de
participação, competição, julgamento, bem como a aceitação e sujeição integral as suas

, disposições e à legislação aplicável, notadamente as Leis Federais no 10.520/02 e 8.666 /93.
7.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema,
inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de
qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues o
Pregoeiro por meio do sistema.
"1.8. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com este item.
7.9. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial,
depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta
Proposta final consolidada, em original, devidamente assinada, com os preços atualizados. no
prazo máximo do 05 (cinco) dias úteis, para o endereço: Sede da Prefeitura Municipal de
Jaguaretama—CE à Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, — Jaguaretama — Ceará.
7.9.1. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com
a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente ru ' ada em
todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os segui tes « ados:

*
* /
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a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta—Corrente. Obrigatório omente para a
licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados
após o julgamentoda licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica),
aposição do carimbo (substituivel pelo papel timbrado) com o nº do CNPJ ou CPF;

e) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome,
CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo
Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que da poderes para
amir-:m- contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação.
Neste caso, os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação.
7.9.2. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no
subitem 7.1, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor

, proposto, contemplando todos os itens do lote, atualizados em consonância com o preço
obtido após a fase de lance/negociação.
7.10. No julgamento das propostas, O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, materiais, que
não alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata
e acessível a todos, atribuindo-lhesvalidade e eficácia para fins de classificação.

7.1 1. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.11.1. Como condição previa a aceitação da proposta, o Pregoeiro (a) devera consultar o
Portal da Transparência do Governo Federal (

www.portaldatransparencia. gov.br<http:/ /wavportaldatransparencia.gov.br>) . seção
“Despesas — Gastos Diretos do Governo — Favorecido (pessoas fisicas, empresas e outros)”, bem
como o Portal de Transparência do Governo do Estado do Ceará e do Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado do Ceará, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias
por ele recebidas, no exercicio anterior, extrapola o limite de R$ 4,800.000,00 (quatro milhões
e seiscentos mil reais), previsto no artigo 80, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 2006,
alterada pela Lei 155 ou o limite proporcional de que trata o artigo 30, 5 20, do mesmo

ª“ diploma, em caso de inicio de atividade no exercício considerado. (Acórdão nº 13.226 - 2a
— Câmara — TCU).

7.11.2. A consulta também abrangerá o exercicio corrente, para verificar se o somatório dos
valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da
licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por
cento) de que trata o artigo 30, %% 9º—A e 12, da Lei Complementar nº 123, de 2006.
7.113. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal,
o Pregoeiro (a) indeferirã a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante,
conforme artigo 30, 55 90, 9º—A, 10 e 12, da Lei Complementar nº 123, de 2006, sem prejuízo
das penalidades incidentes.

ºs DGSPROCEDIMENTOS nº REGA ESSAOPUBLICAD ':ªFCLASSIFICAÇÃº_
cDAS—r 'ROPOSTASªfEZDAª—FORMIJL çÃOFDE _ ESE .

' ' "* * iºf—PROPOSTA. ,,
D.;. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e
encaminhamento da proposta inicial de preço e dos documentos de habilitação, ter 'niio a
sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços ecebl as,
passando e : egoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. '
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8.12. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão e oiii »— ados
ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.
8.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema observado, quando houver, o intervalo minimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
8.4.1. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser R$ 0,10 (dez centavos).
8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

' recebido e registrado em primeiro lugar.
8.6. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados
erroneamente ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
8.7. ATENÇÃO: Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances,
não será aceito pedido de desclassificação do licitante para 0 Item alegando como motivo “erro
de cotação” ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão de disputa de
lances, durante a fase de aceitação /habilitação não será aceito pedido de desclassificação do
licitante aduzindo em defesa causas, razões ou circunstâncias que Visivelmente só ocorreram
por responsabilidade objetiva do licitante.
8.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando—se o proponente desistente
às penalidades constantes no art. 7º da Lei Federal 10.520/02.
8.9. Estarão excluídos da aplicação das penalidades previstas no item 8.8, quando a
desistência for decorrente de “caso fortuito” ou “força maior”. Na hipótese de incidência do
caso é garantida a defesa prévia.
(3.19), Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo

, real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos
'

demais participantes.
8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prormgzula automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar—se—á automaticamente.
8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automatica pelo si ea,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o rei ieio ua
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhorW,
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u.
Eletrônico 0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçãodos lances, retornando o pregoeiro quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos
dos atos realizados.
8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
Vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio
eletrônico utilizado para divulgação.
8.18. O sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) imediatamente
após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo
pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
8.19. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender
às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente,
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital.
Também nessa etapa o pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido
preço melhor.
8.20. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e o valor estimado para a contratação.
8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.22. A ordem de apresentação pelos licitantes e utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances).
8.23. Havendo empate, a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
8.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, CONTRA PROPOSTA ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

* 8.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.
8.26. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao valor
estimado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7º e no % 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.
8.27. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.28. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.
8.29. ATENÇÃO: Após a etapa competitiva (etapa de lances) e de aceitação da proposta, o
pregoeiro irá solicitar do licitante mais bem classificado que REESPECIFIQUE SEU PREÇO. O
sistema disponibilizará ao referido licitante, na barra de tarefas, um “botão” cujo deno in.ção
eREESPECIFICAR PREÇO. O licitante deverá clicar nessa função, ajustar seu(s preço(s)
unitário(s) ao valor negociado, e concluir a etapa.

_ “ ,,
*
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(REESPECIFICAR PREÇO), no prazo de 04 (quatro) horas, a contar da solicitação do pregoeiro.
8.292. Encerrada a analise quanto a aceitação da proposta, o pregoeiro veriiicarã a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

8.30. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo Carta Proposta classificada
aceitável, o (a) Pregoeiro (a) analisara Documentação de Habilitação do(s) licitante(s) que

' 8.29.1. O licitante deverá providenciaroajuste de seus valores unitários ao va o' negociado

il apresentou (aram) a(s) melhor (es) Carta Proposta(s), para confirmação das suas condições
habilitatórias, determinadas no item 6.

ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, juntamente com a Proposta de
Preços Final Negociada (Proposta Ajustada) ao novo valor ofertado, no prazo de até 05 (cinco)

.

830.1. O licitante vencedor deverá encaminhar seus documentos de habilitação em original

|
» dias, contado a partir do lº dia útil subsequente à solicitação do pregoeiro.

'
8.3.0.2. Para fins de cumprimento do prazo de que trata o item 8.301 deste Edital, os

' licitantes arrematantes que enviarem seus documentos através de Via postal, deverão informar
o código de rastreio da postagem, no chat de mensagens do sistema eletrônico, como forma de
comprovar o envio dos documentos dentro do prazo estabelecido, sob pena de, não o fazendo,
arcar com o ônus decorrente de sua inabilitação após ultrapassado o prazo de 05 (cinco) dias.
8.30.3. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de habilitação até o
recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no edital. Sera
informado no chat o horário e a data exata em que se continuarão os trabalhos.
8.30.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
venci—tlm, sendo—lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não haja

"
intenção de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
8.305. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a
oferta subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a

_ verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até
É; a apuração de uma Carta Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivoÍ licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
ll 830.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Cartas Propostas forem

desclassificadas, o Pregoeiro podera fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a
apresentação de nova documentação ou de outras Cartas Propostas escoimadas das causas
que deram causa à inabilitação ou desclassificação.
830.7. 0 (A) Pregoeiro (a) tera a prerrogativa de decidir se o exame dos “documentos de
habilitação” se dará ao final da etapa competitiva de cada item/ lote ou ao final do julgamento
de todos os itens.

“Í 8.303. Na forum do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, a
i;! comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, das microempresas e empresas de pequeno

&
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
8.30.9. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efei . . :
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma res ição

www.jaguaretama.ce.gov.br
%

QLRua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE .— H
CEP . 4,900. » t.: (88) 3576—1305 lª "ª"Mum—M



“ª" Màªàªªmªnume— AIE? Nâvfà cacau! ea Baªs/ear

830.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ' ' ' ta será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa.
830.11. A não—regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº
8.666 /93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
830.12. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes a
[me de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de
Regularidade Fiscal e trabalhista no prazo definido no presente edital.

8.31. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do
certame, será aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos,
oportunidade em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a
intenção de interpor recurso, com registro da síntese das suas razões em campo próprio do
sistema, facultando—lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os demais
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de
03 (três) dias corridos (que começara a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.
8.31.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da
sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da
licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
8.312. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e—mail da Comissão de
Licitação, durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou
quaisquer correspondências enviadas no horário de 08h00min as 12h00minh e das 13h30min
às 17h30min, de segunda a sexta-feira.
8.31.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente

,
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e /ou subscritos por

" representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela
Licitante.
831.4. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do(a) Pregoeiro(a),
o(a) qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida
dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, contado do recebimento do recurso pelo(s)
Secretário(s) Gestor(es).
8.315. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatôrios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
8.316. O* recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
8.317. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
831.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais o(s)
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8.31.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista
interessados na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaretama.

' .. queada aos

8.32. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão sera lavrada ata circunstanciada,
que mencionarã os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos,
na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos
interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e
sua Equipe de Apoio.
8.32.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final
seja compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo
Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião,
após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: a Secretaria competente
para lmrnologngão e subsequente formalização do contrato.
8.33. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a
sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra
ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema eletrônico.
8.9.3.1. O Pregoeiro poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as
amostras, os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e
suSpender a sessão para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as
suas decisões.
8.332. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos,
sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e
reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos
participantes, atraves de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da
sessão.
8.34. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar
MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
8.34.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
34“"” Fimemesnda a negociação com o primeiro colocado, 0 MUNICÍPIO convocará as demais

oiertas subsequentes das empresas participantes para o item, para negociação do preço,
seguindo a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta
que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
8.343. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais
participantes na sua respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro
de reserva dos mesmos.
8.35. DAS CONDIÇÓES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor
preço, cujo objeto do certame a ela será adjudicado.
8.35.1. A intimação dos atos proferidos pela administração— Pregoeiro (a) ou Secretário(s)——
será feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico
(licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias — BBM no “chat” de mensagem e
afixação de cópia do extrato resumido ou da integra do ato no flanelograf da Co
Licitação da Prefeit de Jaguaretama-CE W« , WWW.]aguaretamacegovbr
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09DADQCUMENTAÇAODEHABILITAÇAO
9.1. Para fins de habilitação ao certame, a Licitante classificada em primeiro lugar terá de
satisfazer os requisitos relativos a habilitação juridica, qualificação econômico-financeira,
regularidade flscal e trabalhista, qualificação técnica, logo após a aceitação da proposta,
devendo ainda cumprir o estabelecido neste termo.
9.2. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE JAGUARETAMA, na
forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão
a licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão
analisados pelo Pregoeiro.
; .a. ararmrva A HABILITAQÁOJURÍDICA:

9.3.1. Cédula de Identidade do representante da Proposta;
9.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de firma individual, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede
a matriz.
9.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS SEUS
ADITIVOS OU CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
dex/endo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
9.3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples — exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da
diretoria "em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com
averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
9.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
9.3.6. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), se for o caso.
9.4. RELATIVA A REGULARIDADE usem. E TRABALHISTA:

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o
caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;
9.4.2.1. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
9.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria—Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos trib _ta ios
federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rel tivo ã
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9.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do
licitante;
9.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
Vll—A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto—Lei nº 5.452, de lº de
maio de 1943.
9.4.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta tenha alguma restrição.
9.4.7.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o
proponente for declarado vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Comissão, para
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
9.4.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.4.7.1.
Implicurã na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital, sendo facultado à CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem de
classificação, para assinatura do Contrato.

9.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO—FINANCEIRA:

9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

| 9.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidorda sede da pessoa jurídica;

9.5.2.1. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da

,
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Logo PrazoLG = . . . .Passwo Circulante + Passwo Não Circulante

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante
SG=

Ativo CirculanteLC : Passivo Circulante

'
A , www.jaguaretama.ce.gov.br
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9.5.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admit tação
de Balanço de abertura.
9.5.4. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará
dispensado (a) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.

9.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.6.1- Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com
O objeto desta licitação com atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, que comprovem a execução satisfatória dos produtos objeto desta licitação, devendo
esses atestados, conterem, no minimo, a identificação da pessoa jurídica e do responsável pela
emissão do atestado, identificação do licitante, descrição clara dos produtos/serviços.

;
, 9.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

9.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal,
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
9.7.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, ê2º, da Lei n.º
8.666/93).
9.7.3. Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores da contratante
rªverncndo funções de gerência, administração ou tomada de decisão.
9.7.4. Deveram ser entregues na sala da Comissão de licitações na sede da Prefeitura
Municipal de Jaguaretama, na Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro — Jaguaretama — Cearã —

CEP: 63480000, & documentação original ou por cópia autenticada (ou copia simples com
original para autenticação pelo funcionário), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após
aceitabilidade da proposta.
9.8. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇAO.

esa Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, através dos seguintes procedimentos:
9.8.2. Verificação de apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de
Habilitação, em atendimento ao disposto no Art. 4º, Inciso VII da Lei 10.520/00;
9.8.3. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste Pregão
Eletrônico ou a futura contratação,mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.8.4. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Municipio de
JAGUARETAMA;
9.8.5. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica: https: / /certidoes-apf.apps.tcu.gov.b .
9.8.6. Ceará Transparente, mantido pelo governo do Estado - - Ceará
(cearatransparente.ce.gov.br/licitaçõesem andamento]fornecedores in óneo).
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seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.
9.9. 1. Da consulta, a critério do Pregoeiro, poderá ser juntada documentação de
comprovação aos requisitos exigidos.
9.10. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputarà o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.
9.11. Caso necessário, o Pregoeiro poderá suspender a reunião para analisar os
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que
voltará a se reunir.

:!”A;ADJUDiCAçÃoí;É'fHoMoLooAçÁms 44
10.1. Havendo interposição de recurso, o mesmo será analisado pelo Pregoeiro que se não o
acatar, o submeterá ao Ordenar de despesas da Prefeitura Municipal de Jaguaretama para
decisão final e adjudicação do objeto. Se, caso contrário, não houver interposição de recurso,
ou a manifestação de intenção de recurso não for aceita durante a sessão do pregão, caberá o
Pregoeiro a adjudicação.
10.2. A homologação do resultado e dos procedimentos licitatórios será feita pela Secretario
(a) correspondente a cada secretaria da Prefeitura Municipal de Jaguaretama após a efetivação
do que se encontra estabelecido no subitem acima

'
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11.1. Após a homologação do certame no sitio WWWbbmnetlícitacoes com.br a Licitante
vencedora será convocada pelo Pregoeiro para assinar o Termo de Contrato — Anexo III deste
Ldital, devendo providenciar a sua assinatura no prazo de 02 (dois) dias a contar da data da
convocação, salvo se lhe for concedido novo prazo, mediante justificativa apresentada e aceita
pelo Pregoeiro, juntamente com os documentos citados no subitem 1 1.2 abaixo
a) A convocação se dará através do endereço eletrônico (e—mail).
b) O não cumprimento da convocação pela Licitante implicará decadência do direito a
contratação, sem prejuízo da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, aplicar as sanções
previstas no item 18 deste Edital.
11.2. Sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, quando a Licitante vencedora não
comprovar situação regular no ato da assinatura do Contrato, não assinã--lo e/ou não
apresentar os documentos solicitados para a contratação, nos prazos estabelecidos, será
reservado a Prefeitura Municipal de Jaguaretama, o direito de revogar a licitação, ou convocar
oun& Licitante, obseivada a ordem de classificação e assim sucessivamente, hipótese em que
o Pregoeiro poderã negociar diretamente com a Licitante para obtenção de preço menor
a. As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas no
Termo de Referência e na Minuta do Contrato— Anexo III deste Edital.
b. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de ha 'litação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela Lic'tante durante a vigê cia do
Contrat, salvo di nosição em contrário
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12. O contrato terã o prazo até 31 de Dezembro de 2020, a partir da assinatura, podendo ser
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666 /93 e suas posteriores alterações.

13.1. Após; o homologação da licitação, a Adjudicatãria terá o prazo de até 02 (dois) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Solicitação
do material ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada da Adjudicatãria e aceita pela Prefeitura Municipal de Jaguaretama.
13.3. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Solicitação do
material, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando,
injustificadamente, recusar—se a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro licitante,
desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.
13.4. A Contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.5. O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência,
no todo ou em parte.
13.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e'
qualilicação exigidas na licitação.

' 13.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando
ciência ao órgão competente.

14 :pREç'ogrªromviAº—DE,PAGAMEN'róEºàEAJUs'rsá *
* ij

14.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fornecimento dos produto(s) licitados, inclusive a margem de lucro.
14.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto licitados,
segundo as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de correspondente, de
conformidade com as notas fiscais/ faturas devidamente atestada, acompanha das
Certidões de regularidade fiscal e trabalhista do licitante vencedor, todas at aliza as,
observdas as condições da proposta, observadas as condições da pro osta.
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14.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encam'«Wyatt? «' a
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através - rédito
na Conta Bancária do fornecedor.
14.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos
de equilibrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea “d” da Lei
8.666 /93 e alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do preço
seja solicitada e comprovada pela contratada.
14.4. A Contratada podera reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data de
apresentação das prop0stas, com base na variação percentual acumulada no periodo sob
análise, IGP—M (índice geral de preços do mercado), ou outro equivalente, caso este venha a
ser extinto ou substituído.

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

II

Referencia (: na minuta do instrumento de Contrato.

|
16.1. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 05

:; (vinco) dias, a Contar da expedição da ORDEM DE COMPRA.
16.2. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE,
permitida a assistência de terceiros.
16.3. Tratando—se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar—se-ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no
qual constará que sua aceitação dependeráde conferência posterior.
16.4 Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/ 1993, o objeto desta licitação será recebido:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da
conformidade do produto com as especificações do objeto licitado;
l)) éefinítívuinunte, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a

Il

verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.
16.5. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de
Preços.

. 16.6. No caso de constatação da inadequação do veículo fornecido às normas e exigências
, especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusarã, devendo ser

de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas' condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.
16.7. Homologada a licitação e publicado o resultado final na imprensa oficial, O licitante
vencedor será convocado para a assinatura do Contrato;

É 16.3. O licitante vencedor terá um prazo de 02 (dois) dias úteis, a critério da lºw-(tura

|I
Municipal de Jaguaretama, para atender a convocação prevista no item anterior, sob pen de
decair () direito a contratação, sem re'uizo das sanções legal e contratual nte erti ente'P J P
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16.9. Se o lic1tante vencedor nao apresentar Situação regular ou recusa Pá": : : nar o
contrato injustificadamente, serã convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
16.10. A Vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, até o dia 31 de dezembro de
2026, prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93,
podendo ser prorrogado de acordo com os termos deste artigo, exceto para a garantia dos
objetos porventura adquiridos, cujos direitos e obrigações vigorarão durante o prazo da
garantia ofertada;
16.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido por este órgão, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente
estaheleci .as, sabe no caso dos licitantes convocados nos termos do item 16.9, que não
aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário

* inclusive quanto ao prazo e menor preço.
16.12. A Contratada estará obrigada a satisfazer os requisitos e exigências discriminadas na
Minuta do Contrato.

Kitt/w?

17-DADOTAgÃOºRÇAMENTARIA J
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Orçamento
Prefeitura Municipal de Jaguaretama, com a classificação funcional programática e econômica
das despesas conforme descrito a seguir: Exercicio 2020 Atividade 0606.103021003.2.032
Manut. Atendimento Ambulatorial Hospitalar e Serv. Promoção de Acesso, Classificação
econômica 3 .3 .90 .30 .00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade
0606.101221001.2.025Gerenciar a Secretaria Municipal de Saúde, Classificação econômica
3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade 0606.103011002.2.029
Manutenção da Atenção Básica , Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo,
Exercicio 2020 Atividade 1701.131222701.2.094 Manutenção Serviços Administrativos Secret.
Municipal de Cultura e Turismo, Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo,
Exercici002020 Atividade O707.121221201.2.037 Gestão e Manutenção da Sec. Mun. de
Educação, Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020
Atividade 0505.151221501.2.014Manutenção dos Serviços Administrativos , Classificação
econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade
0202.04l2204022002 Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretaria, Classificação
econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade
1801.041222'701.2.109 Manutenção dos Serviços Administrativos , Classificação econômica
3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade 1010.0812208012062
Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Assistência Social, Classificação econômica
3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade 1020.082440802.2.074Proteção
Social Básica , Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercício 2020
Atividade 0808.041222001.2.049Manutenção dos Serviços Administrativos , Classificação
econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade
1515.1236112022085 Manutenção das Ações da Educação Básica - Ensino Fundamental,
Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Ati ' ade
1515.1236512032089 Manutenção das Ações da Educação Básica do Ensino fa til,
Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, com fonte de recurso: O diná io,
Transferência SUS Bloco de Custeio, Transferência de Recurso do FN S.
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18.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei Nº. 8.666 /93, alterada e consolidada, as seguintes
penas:
18.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não
assinar o»termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a
proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiseal, ficara impedido de licitar e contratar com este Município e
será descredenciado no Cadastro do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo

»

de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar-se a celebrar o contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos
serviços, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de
fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato,
no caso de retardamento na execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços;
18.2. Na “hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/ entrega dos bens, às atividades da Administração, desde
que não caiba & aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos
que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo
das demais sanções previstas na Lei Nº. 8.666 /93, alterada e consolidada, e na Lei Nº.
10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;
18.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal — DAM.

18.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
18.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado - unte
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
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18.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
18.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este
Município e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05
(cinco) anos.
18.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do

_ Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados
pela autoridade gestora competente a Procuradoria.
18.5. As partes se submeterão ainda as demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
Nº. 8.666 /93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
18.6. A falta de material]equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e
não eximírã a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das
obrigações estabelecidas neste processo.

19.1. O Contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados,
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta clausula,
definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”:
* Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquervantagem com o objetivo
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”:

A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execução de contrato;

e) “prática conluiada”:

Esquematizarou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não—competitivos;

d) “prática coercitíva”:

www.jaguaretama.ce.g ov.br
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Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”:

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
& apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

19.2. O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas
pertinentes, previstas na Lei nº 8.666/93, se comprovar o envolvimento de representante da
empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou
coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

msmsposxçõaseams
20.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico,
na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública.
20.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação.
20.3. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
20.3.1. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para
realização do certame.

' 20.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao
pregoeiro, até três dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão pública, por
meio eletrônico, na forma do edital.
20.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
20.5.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.
20.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
20.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicaçãodo Pregoeiro em contrário. m;“?, ,
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20.8. É facultada o Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase a..
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão
pública.
20.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo—lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
20.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.
20.11. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revoga-lo
em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anula-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente

20.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Prefeitura Municipal de Jaguaretama, não será, em nenhum caso, responsável
por esses custos, independentementeda condução ou do resultado do processo licitatório.
20.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se—á o dia do
inicio e incluir-se—á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Prefeitura Municipal de Jaguaretama.
20.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da
isonomia e do interesse público.
20.15. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da
sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
20.16. Nenhuma indenização sera devida as licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente edital, nem em relação as expectativas de contratações
dela decorrentes.
20.17. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s)
Gestor(es).
20.18. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Prefeitura Municipal de Jaguaretama, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
20.19. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o

processo, prevalece a previsão do Edital.
20.20. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no órgão e Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado
no endereço Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, — Jaguaretama — Ceará, Tel. (88) 3576.1305
— CEP nº 63.480.000, nos dias úteis, no horário das 08h00min as 12h00minh e das
13h30min às 17h30min.
20.21. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço cªcowww.bbmnetlicitacoes.com.br, www.tce.ce.gov.br- http:/ /municipios.tce.cegovbrjli itaco s/
e www.iaguaretamacegovbr. ,. ,,
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20.22. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, observado o disposto na Lei nº
10.520, de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei
Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.
20.23. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será O da Comarca de
Jaguaretama, com exclusão de qualquer outro.

Jaguaretama - Ceará, 15 de Abril de 2020.

JOSÉ JURAILSON BEZERE BRITO
Secretaria de Governo e Gestão.

”dª“ IMJÓW 31110 sªo:/It“ mb
WELLINGJÍONBRITO JERONIMO

Sec. de Desenv. Rural, Recursos Naturais e Apoio Comunitario.

fL/
FERNANDO EAIÍÓ BORGES DIOGENES
Secretário dos Esportes e Juventude

/, Mel/7
JOSE JO EÉODRIGUES DE OLIVEIRA

Secre ário Municipal de Educação
Gestor do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Básico

BARBARA RIDIRA TEÓFILO
Secret .

7a
e Turismo

FRANCI DANTAS E SILVA

PRICILA C
A

A CORDEIRO
Secretáriade Assistência Soci Cidadania e Empreendedorismo
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Estado do Ceará

Povemo Municipal de Jaguaretama ANEXO I

Código Descrição Qtd Unidade
061817 SACOS PLASTICOS TRANSPARENTES PARA CESTA BÁSICALISO E REFORÇADO 50,0000 PACOTE

MODELO: TRADICIONAL (PADRÃO CESTA BÁSICA OU CAPA DE FARDO). COR: TRANSPARENTE. TAMANHO: 50
CM DE LARGURAX 80 CM DE ALTURA. PESO PACOTE: APROX. 2,5 KG. SUSTENTAÇAO: APROX. 20 KG “DE
MATERIAL NAO PERFURANTE'. ESPESSURA: 8 MICRAS. UTILIDADE: PARA CESTA BÁSICA, CAPA DE FARDO OU
OUTROS KITSDE PRODUTOS, FARDO COM 100UND.

061818 Caixa Térmica de Isopor Capacidade 170 Litros + Dreno 15,0000 UNIDADE

Caixa Tem/ca de Isopor, ideais para a integridade e conservaçãode produtos alimentícios e bebidas, mantendo—ospor
mais tempo sobre condições adequadas de temperatura, com volumes que vão de 3 a 170 litros. Dimensões externas:
Comprimento : 101 cm. Largura : 63 cm. Altura : 53 cm. Acompanha rampa,

061819 Caixa PlásticaAgrícola Hortifruti Organizadora 20,0000 UNIDADE

Possui ombreira e espaço para personalização (gravações em Hot-Stamp) Dimensões: 31 cm x 34 cm x 55 cm (altura )(
largura x comprimento) Produzida com composto tennepla'sfico de alta qualidade. Capacidade volumétrica: 47 Litros. Cores
variadas. CapacidadeCarga por Caixa: 30 kg Capacidade Carga por Empilhamento: 330 kg Peso Unidade: 1.8 Kg Caixa
Plástica Agrícola HortifrutiOrganizadora,

061820 SACO PLASTICO POLIPROPILENO TRANSPARENTE 22X30 10.0000 QUILO

SACO PLASTICO POLIPROPILENO TRANSPARENTE 22XSO, EMBALAGEMCOM 1KG.

061821 SACO PLASTICO POLIPROPILENO TRANSPARENTE 15X20 5,0000 QUILO

SACO PLASTICO POLIPROPILENO TRANSPARENTE15X20, EMBALAGEMDE 01KG

038879 VASILHAME PI AGUA20L 20,0000 UNIDADE

Galôes fabricados com material plástico virgem sem nenhum tipo de mistura com reciclado. Capacidade: 20 litros

061823 KIT MERENDAESCOLAR EM POLIPROPILENO 2.050,0000 KIT

KIT MERENDA ESCOLAR EM POLIPROPILENO COMPOSTO POR 1 PRATO, 1 COPO COM ARO E 1 COLHER DE
SOPA. Pralo plástico merenda escolarPrato fundo com cores sortidas. Medidas: diâmetro: 220mm )( profundidade: 20mm x
capacidade:500ml Ou 22cm x 2cm )( 500ml Material: polipropileno virgem. Copo Altura: SCMDiâmetro da parte de cima:
7CMCapacidade: 250MLMaterial; polipropileno virgem. Colher Tamanho: 16, 5cm Capacidade: 10mlMaterial: Polipropileno
virgem

* 010929 AVENTAL 28,0000 UNIDADE

Avental de plástico na cor branca

024540 BANDEJA DE PLASTICO TAM. GRANDE 56,0000 UNIDADE

024583 LEITEIRA DE ALUMINIO TAM. (3 34,0000 UNIDADE

CAPACIDADEDE 5 LITROS

003212 TABUA DE PLASTICO ' 47,0000 UNIDADE

Tábua corte polietileno 30x50x6.

001308 GARRAFAPARA CAFE 45,0000 UNIDADE

Garrafa térmica para café com capacidadede 1L:

003119 COPO DE VIDRO 377,0000 UNIDADE

Copo de vidropara tomar água 200ML.Embalagem com 6 unidades

024525 COPO DESCARTAVELEMBALAGEM 200 ML PACOTE Cl100 UNDS “ 2.310,0000 PACOTE

024526 COPO DESCARTAVELEMBALAGEM 50 ML PACOTE Cl100 UNDS
& KX 1.265,0000 PACOTE

277,0000 UNIDADE001298 PANO DE PRATO%(»

IM
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Estado do Ceará

Fovemo Municipal de Jaguaretama ANEXO I
Pag.:

Código Descrição Qtd Unidade

Pano de prato medindo 70x500m.

CAPACIDADEDE 500MLCOM TAMPA

024594 PANELADE PRESSAO CAPAC.4,5LTS 23,0000 UNIDADE

024595 PANELADEALUMINIO CAPAC.5 LTS 18,0000 UNIDADE

024596 LEITEIRA DE PLASTICO CAPAO. 01 LT 30,0000 UNIDADE

024822 FÓSFORO MAÇO C/10 CXS 333,0000 MAÇOS

024552 DEPOSITO DE PLASTICO TAM. PEQUENO 80.0000 UNIDADE

003124 DEPOSITO DE PLASTICO MEDIO

CAPACIDADEDE 1 LITRO

80,0000 UNIDADE

003123 DEPOSITO DE PLASTICO GRANDE

CAPACIDADEDE 1,5 LITRO

80,0000 UNIDADE

038405 PANELADE ALUMINIO 2L

PANELADE ALUMINIO 2 LITROS

30,0000 UNIDADE

038406 PANELADE ALUMINIO 3L

PANELADE ALUMINIO 3 LITROS

28,0000 UNIDADE

003196 PRATO DE VIDRO RASO 175,0000 UNIDADE

003195 PRATO DE VIDROFUNDO 199,0000 UNIDADE

A ')24598 XICARA C/PIRES PARA CAFÉ TAM. P 412,0000 UNIDADE

024821 Isqueiro (Grande) 132,0000 UNIDADE

050636 GAVETEIRO DE PLASTICO 3 GAVETAS

Dimensões do produto 21,4 x 14,3 x 16,9 cm ; 99,8 g

41 ,0000 UNIDADE

024565 FRIGIDEIRATAM. GANDE

FRIGIDEIRADE ALUMINIO TAMANHO GRANDE (42CM)COMCABODE MADEIRA OUBAQUELITE.

8,0000 UNIDADE

024605 XICARA CIPIRES TAM. (3 P/CAFÉ 38,0000 UNIDADE

050645 ESCORREDOR DE PRATOS PLASTICO GRANDE

Dimensões do produto 45,8 x 31,8 x 10,5 cm ; 445 9 Tipo de material: Plástico A
12,0000 UNIDADE

038421 FAQUEIRO COMPLETO 18,0000 UNIDADE

FAQUEIRO COMPLETO COM 30 PEÇAS, LAM/NAS EM AÇO INOX, CABOS EM PRO POP/LEN EM POTE DE
PLASTICO.

003165 PANELADE PRESSAO 7LTS 2,0000 UNIDADE

038426 TRAVESSA DE VIDRO RETANGULAR 17,0000 UNIDADE



RUMOAD NOVO COM O POVO!

Estado do Ceará
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Código Descrição Qtd Unidade
TRA VESSADE VIDRO RETANGULAR40,4X24,9X7CM

009307 PALITO PIDENTE CX C/100 UNIDADES 42,0000 CAIXA

050649 ESCORREDOR PARA MACARRAO45CM 10,0000 UNIDADE

ESCORREDOR PARA MACARRÃODE PLASTICO MEDINDO456M

050651 FACA EM AÇO INOX PARA CORTE DE CARNE 40.0000 UNIDADE

FACAS PARA CORTE DE CARNE TAMANHO sOCM

E 050652 CUADOR DE PANO PARA CAFE 96,0000 UNIDADE

CUADORDE CAFÉ DE PANO TAMANHO MÉDIO

024539 BACIA DE PLASTICO TAM. PEQUENO 34,0000 UNIDADE
i

BACIA DE PLASTICO CAPACIDADEDE 5 LITROS

024538 BACIA DE PLASTICO TAM. MEDIO 26,0000 UNIDADE

BACIA DE PLASTICO CAPACIDADEDE 10 LITROS

024537 BACIA DE PLASTICO TAM. GRANDE 6,0000 UNIDADE

BACIA DE PLÁSTICO CAPACIDADE2DLITROS

061703 BALDE PLASTICO & LITROS 55,0000 UNIDADE

BALDE, PLASTICO, 08 LITROS, ALTA RESISTENCIA, ALCA METALICA, EMBALAGEM1.0 UNIDADE

061704 COLHER DE PLASTICO DESCARTAVELPARA REFEIÇõES 845,0000 PACOTE

COLHERDE PLASTICODESCARTAVEL EMBALAGEMCOM 10 PEÇAS

000660 CUSCUZEIRA DE ALUMINIO GRANDE 5,0000 UNIDADE

DE ALUMINIO COM TAMPA CAPACIDADE2.5 LITROS.

061705 GARFO TRINCHANTEDE AÇO INOX 5,0000 UNIDADE

Dimensão 33 cm x 2, 8 cm x 1, 7 em

150653 GUARDANAPO EMBALAGEM C/100 UNDS 425,0000 UNIDADE

061706 JOGO DE COLHERES GRANDE COM 6 PEÇAS 5,0000 JOGO

061708 PANELA FRIGIDEIRA 5,0000 UNIDADE

PANELAFRIGIDEIRAFUNDA EM CERAMICA HEXAGONALGRANDE,MEDINDO30CM.

061709 PANELAOALUMINIO GROSSO Nº 38—22LITROS 5,0000 UNIDADE

038437 PEGADOR DE MACARRÃO 23,0000 UNIDADE

pegadorde macarrão em Inox medindo aproximadamente 22cm.

061710 PEGADOR DE SALADAS 23,0000 UNIDADE

PEGADOR DE SALADA INOXCOMNYLONPRETO MEDINDO22CM

061711 PLASTICO FILME

/X
12,0000 ROLO

PLÁSTICO FILME PVC TRANSPARENTE 38X300M J'

061712 PORTA ISQUEIRO
&

5,0000 UNIDADE

061713 P OACRILICO15CM 10,0000 UNIDADE
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Código Descrição Qtd Unidade
PRATO ACRILICO 15CMCRISTAL,PACOTE COM200 UNIDADES

061716 TIGELADE VIDRO PARASOPA 300ML 20,0000 UNIDADE

050643 DISPENSER P/ COPO DESCARTAVEL200ML 8,0000 UNIDADE

050644 DISPENSER PI COPO DESCARTAVEL50ML 8,0000 UNIDADE

_ 061717 DISPENSER PARA PAPEL TOALHA 15.0000 UNIDADE

PARA SER USADO EMREFEITÓRIO/COZINHA-MEDINDO314MM(COMP)223MM (LARG) 408MM (AL'D; PARA PAPEL
TOALHA EM BOBINA DE ZOCM X ZOOM.

061718 DISPENSER DE PAREDE PARAALCOOLEM GEL E SABONETE LIQUIDO 15,0000 UNIDADE

MATERIAL EMPLÁSTICOABS MEDINDO25CMX10CMX13,5CM

005447 COLHER EM INOX 262,0000 UNIDADE

Colher de mesa tipo talher.

061732 KIT COM 3 PENEIRAS 23.0000 KIT

1 peneira medindo 15x 15 cm 1 peneira medindo 9 x 9 cm 1 peneira medindo 6,5 x 6,5 em

003140 GARRAFATERMICACAP. 5 LITROS 5,0000 UNIDADE

GARRAFA TÉRMICA CAP. 5 LITROS

038400 PRATO RASO DESCARTAVELNº 18 450,0000 PACOTE

PRATO RASO DESCARTAVELNº 18 EMBALAGEMCOM 10 UNIDADES.

038401 PRATO FUNDO DESCARTAVELNº18 500,0000 PACOTE

PRATO FUNDO DESCARTAVEL Nº18, EMBALAGEMCOM 10 UNIDADES

038402 GARFO DESCARTÁVEL 185,0000 PACOTE

GARFO DESCARTAVEL

003139 GARFO EM INOX 242,0000 UNIDADE

Garfo em aço inoxidável de mesa tipo talher.

003133 FACA EM INOX 248,0000 UNIDADE

Faca em aço inoxidável de mesa tipo talher,

039589 BALDE PLASTICO “IOL 5,0000 UNIDADE

BALDE, PLASTICO, 10 LITROS,ALTA RESISTENCIA, ALCA METALICA, EMBALAGEM1.0 UNIDADE

038429 FRIGIDEIRAMEDIA 33,0000 UNIDADE

FRIGIDEIRADE ALUMINIO TAMANHO MÉDIA (326M)COM CABODE MADEIRA OUBAQUELITE.

003162 PANELADE ALUMINIO CAP.10LTS 21 ,0000 UNIDADE

024597 LEITEIRADE PLASTICO CAPAC. 02 LTS / 20,0000 UNIDADE

061733 BANDEJA DE PLASTICO PERFURADA
X

20,0000 UNIDADE

BANDEJAORGANIZADORADE TALHERESPERFURADA , COMQUATRODIVISÓRIASMEDINDO
G'SXIÚXMI

005412 VASILHAME DE AGUAMINERAL 20L
« '

110,0000 UNIDADE

038410 EJA DE PLASTICO MEDIA (7347 9,0000 UNIDADE“_ __.R$ 0% Em
*

I M iª
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CALDEIRÃO,EM ALUMINIO, COM TAMPA E ALÇA DUPLA CAPACIDADE30 LKROSI

Código Descrição Qtd Unidade
BANDEJADE PLÁSTICO TAMANHO MÉDIA de 39x29.

050669 PANO DE COZINHABBCM X 68CM 10,0000 UNIDADE

038428 FRIGIDEIRAPEQUENA 9,0000 UNIDADE

FRIGIDEIRATAMANHO PEQUENA (280M)DE ALUMINIO COMCABODE MADEIRA ou BAQUELITE.

050670 BACIA GRADUADA28L 1,0000 UNIDADE

Á 050671 XÍCARA DE CAFE 6 PEÇAS TRANSPARENTE 27,0000 JOGO

L024542 COLHER TAM. GRANDE EM INOX 3,0000 UNIDADE

COLHER PARAARROZ 3OCM

061736 PORTA SABAO/DETERGENTE 1,0000 UNIDADE

PORTA SABÃOE DETERGENTE MEDINDO26CMX12,5X8CM.

038432 BANDEJA DE ALUMINIO GRANDE 2,0000 UNIDADE

BANDEJADE ALUMINIO REDONDA TAMANHO SGCM PARA SERVIR.

050657 TAÇAEM VIDRO PARAAGUA250ML 20,0000 UNIDADE

050659 JARRA DE VIDRO PARA SUCO 1 LITRO 4,0000 UNIDADE

050658 JARRA DE VIDRO PARA SUCO 1,5 LITROS 4,0000 UNIDADE

061737 PAPEL ALUMINIO COM 100 METROS 5,0000 UNIDADE

' "361738 POTE DE PLASTICO PARA BISCOITO 9,0000 UNIDADE

POTE ROSQUEAVELPARA BISCOITOS TAMANHO MÉDIO

024557 DEPÓSITO EM PLASTICO P/MANTIMENTOSTAM.VARIADOSCONJUNTO Cl 5 UNDS 2,0000 CONJUNTO

TAMANHOS5KG, 2KG,1,8KG, 1KG E 7006.

024639 XICARA TIPO COMUM TAM.PEQUENAP/ CAFE 48,0000 UNIDADE

061739 BOTIJAO GALAO TÉRMICO 5 LITROS 4,0000 UNIDADE

BOTIJÃO GALÃO TERM/COCOMPÉ, TORNEIRACAFÉ/CHA,CAPACIDADEDE 5 LITROS.

003078 ABRIDORDE LATAS 20,0000 UNIDADE

ABRIDORAÇO INOX, LATA, EMBALAGEM1,0 UNIDADE

024584 BANDEJADE INOX 20,0000 UNIDADE

Bandeja de inox, com alça, 40x30cm,

061740 BANDEJA, PLASTICARETANGULAR 20,0000 UNIDADE

BANDEJA, PLASTICA, RETANGULAR, COR BRANCA, 34, 7CMX23,SCMXZ,BCM(COMPXLARGXALT),EMB LA EM'
INDUSTRIALCOMMARCA DO FABRICANTE,EMBALAGEM1.0 UNIDADE.

061741 CALDEIRAOEM ALUMINIO 12,0000 UNIDADE

038403

(?L'HERKZESCARTAVEL Á/
IIU WW
., ,E ;-

40,000. PACOTE
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Estado do Ceará
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Código Descrição Qtd Unidade
COLHERDESCARTAVEL

061742 COLHER BAILARINA 20.0000 UNIDADE

COLHER, BAILARINA, AÇO INOX,.BDCM

061743 COLHER CONCAVAEM INOX 20,0000 UNIDADE

COLHER, CONCAVA, Aço INOX, TAMANHO 45CM.

061744 COLHER DE PAU GOCM 20,0000 UNIDADE

024544 CONCHA TAM. GRANDE EM INOX 20,0000 UNIDADE

CONCHA,AÇO INOX, 304, RESISTENTE, CABOINTEIRIço, CAPACIDADE2DDML.

061745 COPO DESCARTAVEL500ML 60,0000 PACOTE

COPO DESCARTÁVEL, POLIESTIRENO, COR BRANCA,COM TAMPA, PACOTE COM50 UNIDADES,

061746 COPO DESCARTAVEL100ML 60,0000 PACOTE

COPO DESCARTAVEL, POLIESTIRENO, SOBREMESA, COM TAMPA, PACOTE COM 100 UNIDADES.

061747 COPO ACRILICO300ML 1.000,0000 UNIDADE

061748 COPO DE VIDRO 300ML 12,0000 UNIDADE

COPO DE VIDRO BOOML MEDINDO10,80M ALTURA XGCMDIAMETRO,CAIXA COM 6 UNIDADES.

061749 COTADOR DE ALIMENTOS,LEGUMES 10,0000 UNIDADE

CORPO EM LIGA DE ALUMINIO FUNDIDO, ALAVANCA PRESS/ONADORA, NAVALHAS OU FACAS EM AÇO INOX
TIPOMANUAL, MODELOTRIPE.

061750 CUSCUZEIRA EM AÇO INOX 8,0000 UNIDADE

CAPACIDADE3 LITROS

061751 CUSCUZEIRA DE ALUMINIO 09 LITROS 8,0000 UNIDADE

CUSCUZEIRADE ALUMINIO Nº 38 CAPACIDADE09 LITROS.

061752 ESCORREDOR DE ARROZ 8,0000 UNIDADE

ESCDRREDOR DEARROZ, PLÁSTICO TAMANHO MÉDIO, MEDINDO23,5X 14,5CM.

061753 ESPREMEDOR DE ALHO EM ALUMINIO 8,0000 UNIDADE

061754 FACAAÇO INOX 10 8,0000 UNIDADE

FACA AÇO INOX 10, COM CABOPOLIPROPILENO ERGONOMICO COMPROTEÇÃO ANTIBACTERIANA.

061755 FORMADE BOLO 10,0000 UNIDADE

FORMADE BOLO, ALUMINIO, TAMANHO GRANDE

061756 FRIGIDEIRADE ALUMINIO COM TAMPA N 22 8,0000 UNIDADE

061757 GARRAFATERMICA 03 LITROS 12,0000 UNIDADE

GARRAFA TERMICA , 03 LITROS, CORPO POLIPROPILENO, TAMPA ROSQUEAVE, BORRACHADE VEDAÇÃO IXA.
ALÇA LATERAL, BOCAAMPLA 12CM,

061758 GARRAFATERMICA9 LITROS 10,0000 UNIDADE

GARRAFA TERMICA, COM TORNEIRA,09 LITROS, CORPO POLIPROPILENO, TAMPA ROSQUEAVE, BORRA HA
VEDAÇAOFIXA, ALÇA LATERAL, BOCA AMPLA 12CM.

061759 GAR PLASTICA2 LITROS

íI m/I 20,0000 UNIDADE
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Código Descrição Qtd Unidade
GARRAFAPLÁSTICAPARAÁGUA, CAPACIDADE2 LITORS.

061760 JARRA DE PLASTICO 4 LITROS 12,0000 UNIDADE

JARRA COMALÇA, TAMPA VERDEPLÁSTICO, CAPA CIDADE DE 04 LITROS

061761 JARRA DE VIDRO 1 LITRO 20,0000 UNIDADE

JARRA EM VIDRO SEM TAMPA, CAPACIDADEDE 1 LITRO.

061762 KIT PARA MANTIMENTOS 12,0000 UNIDADE

KITPARA MANTIMENTOS,PLÁSTICO COM TAMPA COMPOSTO POR 3 PEÇAS,

038431 PALITEIRO 20,0000 UNIDADE

PALITEIRODE VIDRO, TAMPA INOX

061763 PALITODE SORVETE EM MADEIRA 60.0000 PACOTE

PACOTE COM 100 UNIDADES

003163 PANELADE ALUMINIO CAP.20LTS 8,0000 UNIDADE

003164 PANELADE PRESSÃO 10LTS 6,0000 UNIDADE

003182 PENEIRA GRANDE EM PLASTICO 12,0000 UNIDADE

PENEIRA PLASTICO. RESISTENTE

061764 PENEIRA 35CM PARA TAPIOCA 20,0000 UNIDADE

PENEIRA TIPOARO DE MADEIRA, 35 CM PARA TAP/OCA

061765 PENEIRA DE PALHA 100,0000 UNIDADE

PENEIRA TIPOARUPEMBA, PALHA DE CARNAÚBA

024528 PRATO DESCARTAVELFUNDO 15 CM EMBALAGEM Cl 10 UNDS 400,0000 PACOTE

* 023441 PRATO DESCARTAVEL21CM CI1OUND 400,0000 PACOTE

024529 PRATO DESCARTAVELRASO 21 CM EMBALAGEM C/ 10 UNDS 400,0000 PACOTE

061766 PRATO DESCARTAVELRASO 44CM

PRATO DESCARTÁVELRASO, DIAMETRODE 44CM,PACOTE COM 10 UNIDADES

400,0000 PACOTE

ESPESSURA 0»5MM, DIMENSÃO .?OXZDCM

001970 RALADORPl LEGUMES 23X1B,5CM 8,0000 UNIDADE

RALADOREMAÇO INOX, 4 FACES

061768 TRAVESSA EM AÇO INOX RASA 12,0000 UNIDADE

061769 TRAVESSA DE VIDRO REDONDA

TRAVESSAMEDINDO2BCM COM TAMPA

//NX12,0000 UNIDADE

A
061770 TRAVESSA DE VIDRO RETANGULARCOM TAMPA

12.0000
UNIDADE
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Código Descrição Qtd Unidade

Condições de pagamento :

Validade da proposta : dias

Prazo da entrega : dias

A),..—
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ANEXO II
MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRONICO Nº 013 /2020 -PE
PROCESSONº. 202003 120 1 -ADM

A PREFEITURAMUNICIPAL DE JAGUARETAMA
Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.º 10.520, de 03 de
Setembro de 2002, Lei nº 8.666 /93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições
previstas no Edital da Licitação supracitada.

A Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a
execução referentes & tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço
objeto desta licitação.

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de
habilitação e que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório (edital).

Cotamos o valor total de R$ ( ).
Prazo para a execução: conforme edital.
O prazo de validade da proposta é de ( ) dias. (Obs: Não poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias).

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL:
Nome:
CPF:
RG:

Local e data

Carimbo da empresa/Assinaturado responsável

X,'

W WC”
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ANEXO III — MINUTADO TERMO CONTRATUAL . JAGUPSÉI

CONTRATO Nº «NUMERO_DO#CONTRATO»

O MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº
07.442.825/0001-05, atraves da «NOME—DA_CONTRATANTE» inscrita no CNPJ/MF sob o Nº
«CNPJ_DA_CONTRATANT E», denominada daqui por diante de CONTRATANTE, representada
neste ato pelo(a) Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», portadora do
CPF nº «CPF_RESP_LICITACAO», doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a
Empresa «EMPRESA_CONTRATADA», pessoa jurídica de direito privado, sediada ã
«ENDERECO_CONTRATADO», inscrita no CNPJ/MF sob o nº «CPF_CNPJ_CONTRATADO»,por
seu representante legal, Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», portador
«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,doravante denominado CONTRATADO, firmam entre

, si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

CLÁUSULAPRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o nº
«NO_LICITACAO», em conformidade com a Lei Federal Nº 8.666 /93 - Lei das Licitações
Públicas c/c os termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULASEGUNDA - DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHAE DE
ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIASMUNICIPAISDE JAGUARETAMA,CONFORME ANEXOS, PARTE INTEGRANTE
DESTE PROCESSO, licitatório referido na cláusula primeira, no qual restou vencedor o
Contratado.
« ITENSÁCONTRATO»

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:

3.1 — O presente contrato em valor global de R$ «VALOR_CONTRATADO»
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»), observadas a condições da proposta adjudicada.

3.2 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
valor do bem licitado, inclusive a margem de lucro.
3.3- PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto licitados,
segundo as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de correspondente, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada, aoomanhada das
Certidões de regularidade fiscal e trabalhista do licitante vencedor, oda atualizadas,
observadas as condições da proposta, observadas as condições da proposta.
3.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o e c hamento da
documentação tratada neste subite , observadas as disposições editalicias ".Iª: ;

de crédito
na Conta Bancária do fornece.or. ª «.J (ª)!“I I

_ v
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CLÁUSULAQUARTA— VIGENCIA DO CONTRATO] ENTREGA DOS PRODUTO

4.1. A vigência do contrato iniciara com a sua assinatura, pelo prazo até 31 de Dezembro de
2020, prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666 /93.
4.2. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 05 (cinco)
dias, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA.

4.3. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE,
permitida a assistência de terceiros.
4.4. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar—se-ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no
qual constará que sua aceitação dependeráde conferência posterior.
4.5. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/ 1993, o objeto desta licitação será recebido:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da
conformidade do produto com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após
a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.
4.6. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de
Preços.
4.7. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecido às normas e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusarã, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.

CLÁUSULAQUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. Exercicio 2020 Atividade 0606.1030210032032 Manut. Atendimento Ambulatorial
Hospitalar e Serv. Promoção de Acesso, Classificação econômica 3390.30.00 Material de
consumo, Exercicio 2020 Atividade 0606.101221001.2.025Gerenciar a SecretariaMunicipal
de Saúde, Classificação econômica 33.90.3000 Material de consumo, Exercício 2020
Atividade.0606.103011002.2.029 Manutenção da Atenção Básica , Classificação econômica
3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade 1701.131222701.2.094
Manutenção Serviços Administrativos Secret. Municipal de Cultura e Turismo, Classificação
econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade
0707.121221201.2.037 Gestão e Manutenção da Sec. Mun. de Educação, Classificação
econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade
0505.151221501.2.014Manutenção dos Serviços Administrativos , Classificação econômica
33.90.3000 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade 0202.041220402.2.002
Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretaria, Classificação econô ica 3390.30.00
Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade 1801.041222701.2.109 .nw tenção dos
Serviços Administrativos , Classificação econômica 3390.30.00 Mate i.. -

Exercício 2020 Atividade 10 10 081220801.2.062 Manutenção e Funcion
ação econômica 3.3.90.30.00 Material de

www.jaguaretama. ce.gov br
_
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2020 Atividade 1020. 0824408022074 Proteção Social Básica ,

3.3.9030.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade 0808041 : '

Manutenção dos Serviços Administrativos, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo, Exercício 2020 Atividade 1515 123611202.2.085 Manutenção das Ações da
Educação Básica - Ensino Fundamental, Classificação econômica 33.90.3000 Material de
consumo, Exercício 2020 Atividade 1515.123651203.2.089 Manutenção das Ações da
Educação Básica do Ensino Infantil, Classificação econômica 33.90.3000 Material de
consumo, com fonte de recurso: Ordinário, Transferência SUS Bloco de Custeio, Transferência
de Recurso do FNAS.

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES:
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do
instrumento convocatório, da Lei Federal nº 8.666 /93, alterada e consolidada e da Lei Federal
nº 10.520/02.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da
autorização de fornecimento, celebrado entre o Município, através da unidade administrativa
CONTRATANTE, representadas por seu respectivo Ordenador de Despesas, e o(s) licitante(s)
vencedor(es), que observará os termos da Lei n.º 8666/93, da Lei n.º 10.520/02, deste edital
e demais normas pertinentes.
6.2.2. Os produto(s) deverão ser entregue de acordo com a solicitação da Secretaria, a partir
do recebimento da Ordem de Compra, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da
solicitação, nos quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e rigorosamente de
acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a
não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
6.2.3. Os* produtos, entregue pela licitante vencedora estará sujeito a aceitação plena pelo
órgão recebedor.
6.2.4. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma

, Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto/ serviço entregue com
as especificações contidas na proposta de preços da Contratada.
6.2.5. No caso de constatação da inadequação do objeto entregue às normas e exigências
especificadas neste Edital, nos Anexos e na Proposta vencedora a administração os recusarã,
devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
6.2.6. O pagamento será efetuado após a emissão de empenho e deverá ocorrer no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto/serviço, acompanhado
das respectivas Notas Fiscais.

da em nome da Prefeitura Municipal de Jaguaretama—CE, inscrita no C
07.442.825/0001—05 ou da Secretaria Municipal, com o CNPJ enviado
fornecimento.

'ª',! WWWWjaguaretama.cegovbr
ua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama——CE (,
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6.2.8. A responsabilidade da CONTRATADA está em cumprir os prazos de :-- :.: com a
negociação definida conjuntamente com a PREFEITURA e o padrão de qualidade dos serviços
descritos nessa Especificação do objeto.
6.2.9. A entrega do(s) produtos(s), devera ser no local indicado pela Secretaria, com
autorização de fornecimento, dentro dos prazos estipulados e rigorosamente de acordo com as
especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não
observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer
tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
6.2.10. A CONTRATADA deverá fornecer, mediante autorização escrita da Unidade do
CONTRATANTE responsável pela fiscalização do contrato.
6.2.11. Na hipótese de entrega inadequada de produtos deverá a CONTRATADA providenciar
a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE.

_
6.2.12. Corrigir, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, sem ônus para o Município,
os produtos que, após a entrega e aceite, venham a apresentar defeitos durante o prazo de
garantia estipulado na proposta.
6.2.13. A Contratada é responsável pelos eventuais vícios que vierem a ser constatados nos
produtos fornecido em razão do presente contrato, assim como pelo fatos decorrentes de tais
Vícios, aplicando—se, no que couberem as disposições do Capítulo IV do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078/ 1990).
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
I - Acompanhar e fiscalizar a entrega do contrato, através de um servidor, especialmente
designado, e que poderá recusar orçamento que não esteja de acordo com as exigências
especificadas no edital e em seus anexos (se houver);

II — Acompanhar a entrega do objeto junto a CONTRATADA, verificando se está de acordo
com o que foi especificado;

III — Pagar a importância correspondente aos materiais efetivamente solicitados pelo gestor do
»
contrato, no valor calculado conforme o edital, dentro do prazo pactuado, mediante as notas
fiscais, devidamente atestadas;
IV — Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

V - Exigir o cumprimento dos prazos legais para garantia, quando for o caso;
VI — Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos da proposta da CONTRATADA;

VII — Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese . . NTRATADA
não cumprir as cláusulas estabelecidas.

VIII — Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidad.
entrega do produto, para as providências cabíveis.

&&“) www.jaguaretamace.gov. br -“A!' istão Gonçalves, 185 [JaguaretamaCE
' * ,CEP:63480—0001Tel.:(88) 3576—1305
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÓES E REAJUSTEDO CONTRATO:
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contempladapelo artigo 65 da Lei 8.666/ 93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida
justificativa pela autoridade administrativa.

7.2. 0 Equilíbrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário pararestabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratadodevidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.
7.3. A contratada podera reajustar somente após 12(doze) meses a contar da data de
apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob
análise, IGP—M (Índice Geral de Preços do Mercado) ou outro equivalente, caso este venha a serextinto ou substituído.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÓES
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigaçõesdefinidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas,sem prejuízo das sanções previstas na Lei Nº. 8.666 /93, alterada e consolidada, as seguintes
penas:

8.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, nãoassinar o termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsaexigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver aproposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modoinidôneo ou cometer fraude fiscal, flcarã impedido de licitar e contratar com este Município eserá descredenciado no Cadastro do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízode aplicação das seguintesmultas e das demais cominações legais:
1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) recusar-se a celebrar o contrato dela decorrente ou contrato quando regularmenteconvocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos
serviços, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro defornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o val o contrato,no caso de retardamento na execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hi- de atraso
superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços;

«:

www.jaguaretama.ce.gov.br& ,,, W
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8.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar t .. — . os ao
desenvolvimento do fornecimento/ entrega dos bens, as atividades da Administração, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos
que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo
das demais sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nº.
10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;
8.3. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal — DAM.
8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamenteou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este
Município e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05
(Cinco) anos.
8.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a
Administração Pública ou erário devera inaugurar um procedimento administrativo de
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro a Procuradoria Geral do
Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados
pela autoridade gestora competente a Procuradoria.
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Nº.
8.666/ 93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e
não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das
obrigações estabelecidas neste processo.
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.



<.cº
41

Rub“ «5
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 . : FG: ' , 1 de
Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTOE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

10.1. Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93, a entrega deste Contrato será
acompanhada e fiscalizada pelo servidor da Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA,
devidamente designado, cargo, ao qual compete:
I - Anotar, no processo de Pregão Eletrônico, protocolado na Prefeitura Municipal de
JAGUARETAMA, que originou e vinculam o presente Contrato, todas as ocorrências
relacionadas com a sua entrega, determinando o que for necessário a regularização das faltas
ou defeitos observados;

_

II — Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser
realizado o pagamento; ou rejeita—lo, se executado em desacordo com este Contrato;
III—Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso,
as justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável.

Parágrafo Único — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
mencionado servidor deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOESFINAIS
11.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
1 1.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória.
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas,no artigo 58 da Lei n.º 8.666 /93, alterada e consolidada.
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela
Administração.
11.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais
e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa a rização da
Administração.
1 1.7. A Administração rejeitarã, no todo ou em parte, os bens entregues em d sa
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

ua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE
CEP: 63480-000 | Tel.: (88) 35764 305
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12.1. O foro da Comarca de Jaguaretama é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no & 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de 2 1 de
junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

:

É

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

«CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO»

«NOME_DA_CONTRATANTE»
«NOME_RESP,LICITACAO»

CONTRATANTE

«EMPRESA_CONTRATADA»
«NOME_REPRESENTANTE»

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

*

1. Nome: _, _
CPF Nº

2. Nome: CPF Nº

www.jaguareta ma.ce.gov.br
%
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

[NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDORI, DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente parafins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará,que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/ 10/1999, publicada no DOU de28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores
_

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)anos;
b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente parafins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará,que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;
e) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar nopresente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declararocorrências posteriores, nos termos do art. 32, â2º, da Lei n.º 8.666/93.
d) Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresaou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)
Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação delicitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ouempresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 dedezembro de 2006.
e) Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipalexercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão,(inciso III,“ do art. 9o da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº 04/90).
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(Local e Data)
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

DECLARANTE

WWW.]aguaretamacegovbr
a Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE
CEP: 63480—000 !Tel: (88) 3576—1305
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE JAGUARETAMA-CE - O Pregoeiro, torna público abertura do Pregão
Eletrônico nº 013/2020-PE, cujo objeto: Aquisição de material de copa e cozinha e de
acondicionamento e embalagem para atender as necessidades das secretarias
municipais de Jaguaretama, conforme anexos. O mesmo ocorrerá no site
mvwbbmnetcombrcom com inicio do acolhimento das propostas: 22/04/2020 as
10h00mim, fim do Acolhimento das Propostas: 04/05/2020, as O8h00mim; Data de
Abertura das Propostas: 04/05/2020, às 08h10; Início de Disputa de Preços: 04/05/2020,
às 09h30min, horário de Brasília, o edital se encontra na sede da licitação, nos sites:
www.tce.g9v.ce.br; www.bbmnet.com.b11httpz//Www.íaguaretarna.ce.gov.br

Jaguaretama—CE, 17 de Abril de 2020.

, ' ,,,ªjª/ªª =&

SEBASTIÃOALEXANDRE LUCAS DE ARAUJO
Pregoeiro.

WWW,)“aguaretamaregovbr
Rua Tristão Gonçalves, 185 ] Jaguaretama—CE
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Ceara , 20 meAbril de 2020 ' Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará ' ANO X | Nº 2431 111550 DE [I,-.J& ª")
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICADO MUNICIPIO- FUSPI EXTRATODE DISPENSA ª“ “7?

EXTRATORESUMIDO DE CONTRATO º F'8 26 à
ESTADO DO CEARA—FUNDAÇÃO DE SAÚDE PUBLICA DE
!!“!TQ'VE' (_ CE“ Rªmãº!!! “PQYWPEQ E!!! CREMA”!Lua.a., .. &;ãgxu'iiu lib—Jo Ailí'iiv-
CONTRATANTE: Fundação de Saúde Pública de Iguatu-CE —

CNP] n“ 4I.339.201/000l-03. EMPRESA CONTRATADA:
FRANCISCO ALMINO UCHOA — ME - CNPJ nº. OBJETO:
Aquisição de material hidráulico, elétrico, portas e outros materiais de
consumo para suprir as necessidades do Hospital Regional, de
responsabilidade da Fundação de Saúde Pública do Municipio de
Iguatu—Ce. íªíãíã'uâi; 3253335? %. N'” 35.33.u31f2$2u—Tduíªí
CONTRATO Nº 07,04.002/2020—FUSPI — FUNDAMENTO
LEGAL: Lei nº 10.520/02 e a 8.666/93. VIGENCIA: 07.04.2020 a
31,122020. VALORES: valor global do contrato R$ 123.973,35
(cento e Vinte e três mil e novecentos e setenta e três reais e trinta e
cinco centavos) —— DOTAÇÃO: 0701.10.302.0011.2.030 e Elemento
de Despesa nª 3390.30.00. ASSINA PELA CONTRATANTE:
Siivana I'viaria Dito Bezerra — Superiotemiente e Úrdenaiiura cie

Despesas. ASSINA PELA CONTRATADA: Francisco Almino
Uchoa — titular da empresa — Data da Assinatura do Contrato: 07 de
abril de 2020.

Publicadopor:
Maria Iranilda Leite

Código Identiticador:C3DODSED

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIAGAB/PMI Nº 489 DE 16 DE ABRILDE 2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA, no uso de suas
atribuições legais e com fundamento no que dispõe o art.64 Lei
Orgânica do Município de Irauçuba, promulgada em 05 de abril de
1990.

RESOLVE,

Art. lº. — Nomear COMISSÃO para identiíicar e avaliar terreno na
Sede do Distrito de Coité, no municipio de Irauçuba, que é de
interesse da Administração Pública adquirir com desígnio para
construção de uma Creche de pequeno porte.

Art. zº. A Comissão que dispõe o Art. Iº tica composta pelos
seguintes Iiieui'nms.

PRESIDENTE: Antônia Edna Pinto Forte Ribeiro (Diretora do
Departamento de Material e Patrimônio).

WBRO:Lídia Vanessa MotaMesquita (Teenóloga).
IwuLMBRO:DanieIPereira Viana (Diretor do Departamento Técnico
de Informações e Estatísticas)
Art.3 Que os prueeãinientos sejam reaíizatios e emitido Ieiatório no
prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos.

Art. 4“ — Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique—se e Cumpra-se.

GERALDINA LUFES BRAGA
Prefeita Municipal

Publicadopor:
Maria Irlani Teixeira Sousa

Código Identificador:EElFE705

SECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE
PROCESSOADMINISTRATIVON“ 04.02-001/2020

DISPENSA Nº 004/2020-DL

PROCESSO ADMINTSTRATIVO: 04.02-101/20n7m1vm
Nº

município de Itaiçaba, Estado do Ceará. FUNDAM ' LEGAL:
Art. 4º da Lei 13.979 de 6 de fevereiro de 2020. VENCEDOR:
MALUREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI,
CNP] nº Il.773.l73/0001-69,valor total R$ 21.880,00 (vinte e um
aiii, oí'aoeentm ?: oíãeríãa reais?. Deeíaração Cie Dispensa “em

07/04/2020, por Francisco Ilton Pereira de Azevedo, Presidente da
Comissão Permanente de Licitação. Ratificação em 07/04/2020, por
Emerson de Oliveira Gomes, Secretário Municipal de Saúde.

Itaiçaba, Estado do Ceará, em 07/04/2020
Publicadopor:

Francisco Iiton ?oreira Lie tªum/tãº
Código Identificador:46823721

SEÇEEEARLA 3333 Cí“ª'“?”9 3: GESTÃO
AVISO DE LICITAÇÃOPREGÃOELETRONICON“ 013/2020-

PE

PREFEITURA DE JAGUARETAMA-CE - O Pregoeiro, torna
público abertura do Pregão Eletrônico nº 013/2020—PE, cujo objeto:
Aquisição de material de copa e cozinha e de acondicionamento e
WRX: , . .

Jaguaretama, confOrme anexos. O mesmo ocorrerá no site
www.bbmnet.com.br.com com início do acolhimento das propostas:
22/04/2020 as thOOmim, fim do Acolhimento das Propostas:
04/05/2020, as 08h00m; Data de Abertura das Propostas:
04/05/2020, às 08h10; Início de Disputa de Preços: 04/05/2020, às
09h30min, horário de Brasília, o edital se encontra na sede da
“me“, uva Siena.
http://www.jaguaretama.cergov.br
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Jaguaretama—CE, 17 de Abril de 2020.

SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCASDEAKA UJO
Pregoeiro

?uiiiieaâu por:
Lara Katrine Lemos Peixoto

Código Identificadorz87966206

SECRETARIADEADMINISTRAÇÃO
EDITAL N" ooslzoznsnAD- 14“ CONVOCAÇÃO DOS
CANDITADOS APROVADOS NA SELEÇÃO PARA

CONTRATAÇÃO DE VIGIAE AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS EDITALNº001/20188EAD

A iuA?“;A
no uso das atribuições que lhe confere a

Lei Orgânica desse Municipio de Mombaça & a Lei Complementªl nº
763/2018.

AURINETEDEALMEIDA, & &,

Resolve:

Vigia e Auxiliar de Serviços Gerais — EDITAL Nº 001/20188EAD
abaixo relacionada;

2. A referida candidata deverá se fazer presente, na Secretaria de
Administração, sito à Rua Anésia Castelo, 01, Altos, Centro,
Mombaça-Ce, dia 22 de abril de 2020, às 09h, munida dos seguintes
Gutuiúuiíusi

www.diariomunicipal.com.br/aprece l 3
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Estado do Ceará - PrefeituraMunicipaldeAssaré -Aviso de Licitação— Pregão PresencialNº 2020.03.03.01. A Pregoeira Oficial t
conhecimento dos interessados que no dia 07 de Maio de 2020, às 09h, na sede da Comissão de Licitação localizada na Rua Dr. Paiva, n"
Assaré/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos envelopes com documentos de habilitação cproposta de preços para o o '

de material de construção, eléuico e hidráulico para suprir as necessidades das diversas secretarias do Municipio de Assaré/CE. O edital e se
disponíveis no endereço citado, das 08:00 as 14:00horas, bem como no Portal de Licitações dos Municípios no site do Tribunal de Contas “54541do

doc
Ceará. Assaré/CE, 17 de Abril de 2020. Daiane de OliveiraCarlos.
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*** *** ***
Esmdodo Ceará - PrefeituraMunicipaldeCamocim -Aviso de Abertura de Proposta de Preços -TomadadePreçosN" 2020.01.08.001. A CPL da
Prefeitura Municipal de Camocim/CE, torna público para conhecimento dos interessados, que no próximo dia l l de Maio de 2020, às 09h00min, na Sede
da Prefeitura, localizada à Praça Severiano Morel, Centro, Camocim/CE, estará realizando abertura dos Envelopes de Propostas da licitação na modalidade
Tomada de Preços, tombada sob o N.“ 2020.01.08001, com fins a Objeto: contratação de empresa para execução dos serviços de pavimentação em pedra
russa em diversas ruas ou ÍYÍÍLQIÚIDÍÚ de Camocim/CE. imonnaçtws naSede da (ji—“L, iocaiizzaria à Praça Severiano ívioroi, Centro, Camocim/Cªn,no iíÚfiii'iU
de 08:00 às 12:00h. Camocim/CE, 17 de Abril de 2020. FranciscaMaurineideCarvalhode Araújo— Presidenteda CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará - PrefeituraMunicipal de Camocim - Aviso de Abertura de Proposta dePreços- Tomada de PreçosNº 2020012900]. A CPL da
Prefeitura Municipal de Camocim/CE, torna público para cordiecimento dos interessados, que no próximo dia 30 de Abril de 2020, às 09h00min, na Sede
da Prefeitura, localizadaa Praça Severiano Morel, Centro, Camocim/CE, estaiá realizando abertura dos Envelopes de Propostas de licitação na modalidade
Tomada de Preços, tombada sob o N.“ 202001.29001, com fins ao objeto: contratação de empresa para execução dos serviços de construção de uma UBS:,, em
Camocim/CE, no hor-ino de08:00 as 12:00h Camocim/CE,17 de Abrilde 2020. FranciscaMaurineideCarvalho de Araujo— Presidenteda CPL.

*** *** ***
Estadodo Ceará - PrefeituraMunicipal de Camocim - Aviso de Abertura de Proposta de Preços - Tomadade PreçosNº 2020.01.28.001. A CPL da
Prefeitura Municipalde Camocim/CE, torna público para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 27 de Abril de 2020, às 09h00min, na Sede
da Prefeitura, localizadaa Praça Severiano Morel, Centro, Camocim/CE, estará realizando abertura dos Envelopes de Propostas da licitaçãonamodalidade
Tomada de Preços, tombada sob o N.ª 2020.0128.00l com fins ao objeto: contratação de empresa para execução dos serviços de construção do mercado
uam “70423295 Wáms gia me ªtingiria dº Vrum—uw— de Parr-MW;:IhiW na Sede da.CPL ional-wai. , Para Sete,—uamMggzi Centres
Camoch/CE,no horáiio de 08:00as 12:00h. Camocim/CE, 17 de Abril de 2020. FranciscaMaurineideCarvalhode Araújo— Presidenteda CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará - PrefeituraMunicipaldeCamocim -Aviso deAbertura de Proposta de Preços —TomadadePreçosNº 2020.01.10.001. A CPL da
Prefeitura Municipal de Camocim/CE, torna público para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 23 de Abril de 2020, às 09h00min, na Sede
da Prefeitura, localizada à Praça SeverianoMorel, Centro, Camocim/CE, estará realizando abertura dos Envelopes de Propostas da licitação na modalidade
Tomada de Preços, tombada sob o N.D 2020.01.10001, com tins a objeto: contratação de empresa para execução dos serviços de construção cla praça rodagem
do lago. no Municipio de Camocim/CE. Infomnacõesna Sede da CPL. localizada à Praça Severiano Morel— Ceutro. ("mocho/CE,no horário de 08:00 às
12:00h. Camocim/CE, 17 de Abril de 2020. FranciscaMaurincideCarvalhode Araujo — Presidenteda CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de CamposSales - Aviso de Convocaçao paraRescisão Contratual - Contrato nº 01.03.01/2018-SESA -
Extrato de Rescisão Amigável. A PrefeituraMunicipal de Campos Sales, através da Secretaria de Políticas para Saúde, comunica a Rescisão do ContratoNº.
01.03.01/2018—SESA, com a empresaH C Construtora e IncorporadoraLTDA, inscritano CNPJ nº. 07.295.705/0001—22, proveniente da licitação modalidade
Concorrência Pública Nº 01/2018—SESA. Objeto: Execução das obras e serviços de ampliação/reforma do Hospital Municipal. Motivo: Considerando o que
dispõe artigo 78, XII de o art. 79, I, da Lei nº 8666/93 e Cláusula editalicia. Data da Rescisão: 1704.2020. Regislane Maria Pereira Rocha Santos —

Secretáriade rªuíí'ticusparaSaúde.CampusSines-Lit), em i ? ue Aiirii tie zeze.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURAMUNICIPALDE CROATÁ—AVISO DE ADIAMENTO— TOMADA DE PREÇO N" 008/2020 —A
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Croatá torna público para conhecimento dos interessados que a Tomada de Preço, tombado
sob o Nº 008/2020, critério de julgamento Menor Preço Global, tendo como OBJETOa Contratação de empresa para implantação de tirolesa no Municipio
de Croatá-CE, com a Sessão marcada para às 09h do dia 20 de Abril de 2020. Será ADIADA para o dia 24 de Abu“! de 2020, às 09h, por razões técnicas
administrativas.Mais infonnações no endereçoRuaManoel Braga,Nº 573, Caroba, Croatá-CE oupelo Telefone: (88) 3659.1164. Croatá—CE,16 deAbril: 'çlt'si' rf, .,celas.-.sala»; SãElísúQnXUL41uIi'B—isus

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATÃ - AVISO DE LICITAÇÃO -— TOMADA DE PREÇO N" 009/2020—A Comissão
Permanentede Licitação da Prefeitura Mimicipal de Croatá torna público para conhecimento dos interessadosque realizará Licitação na Modalidade Tomada
dePreço, tombado sob oNº 009/2020, critério dejulgamento Menor Preço Global, tendo como Objeto aContrataçãode empresapara serviços de recupe-
ração de pavimentaçãoem pedra tosca em diversas ruas e estradas do Município de Croatá-CE.A Sessão será realizada às 10h do dia 07 de Maio de
2020, na Sala da Comissão situada a Rua ManoelBraga,Nº 573, Caroba, Croatá—CE. A documentação do Edital na íntegra poderá ser adquirido no endereço
acima mencionado, no horário de 08h às 12h e no seguinte Sitio Virtual: www.tce.cç.gov.br/licitacoes. Mais informações no endereço citado ou pelo Fone:
(88) 3659.l 164. Croatá-CE." de abril de 202.0. FranciscaSilvade Abreu —Presidenteda CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Guaiúba - Extrato do 6" Aditivo ao Contrato Nª 3108.01/2017. Contratante: Prefeitura Municipal de
Guaiúba/Secretaria de Educação e Desporto. Contratada: Siga Locações e Construções EIRELI EPP. Data da Assinatura do Aditivo: 21 de fevereiro de
2020, Dotação Orçamentária: 0501.12.36200222024/ 33.90.3900. Vigência: 05 (cinco) meses. Pregão Presencial: 05.005/2017 PP. Objeto: contratação
dos serviços de locação de veiculos destinados ao transporte escolar de interesse da Secretaria de Educação e Desporto do Município de Guaiúba. Assina
pela Contratante: Silvia Helena Maia de Lima Araújo. Cargo: Secretaria de Educação e Desporto, Assina pelo Contratado: Antônio Moreira Mota Júnior.
Função: Sócio Administrador.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipalde Jaguaretama - Aviso de Licitação. O Pregoeiro, toma público aberturª-1do Pregão Eletrônico nº 013/2020-
PE, cujo objeto: Aquisição de material de copa e cozinha e de acondicionamento e embalagem para atender as necessidades das secretarias municipais de
Jaguaretama, conformeanexos. Omesmo ocorrerá no site www.bbmnet.com.br.com com início do acolhimento das propostas: 22/04/2020 as l0h00mím, tim
do Acolhimento das Propostas: 04/05/2020, as 08h00min Data deAbertura das Propostas: 04/05/2020, às 08h10: Inicio de Disputa de Preços: 04/05/2020,
às 09h30min, horario de Brasília, o edital se encontra na sede da licitação, nos sites: www.tcegovcebr; www.bbmnetcombr;http:/lwwwjaguarctama.
ce.gov.br. Jaguaretama-CE, 17 de Abril de 2020. Sebastião AlexandreLucasde Araujo - Pregoeiro.

“*** *** ***
instado do Ceará - Prefeitura Municip-at de Jardim -Aviso de Licitação— 1 ornada de rreçns nº Zolultân'm,Reanzara a licitação cujo objeto e a
Contratação de serviços a serem prestados na manutenção da vigilância socioassistencial e no auxílio do planejamento e execução Enanceixados piogramas
assistenciais do Municipio de Jardim/CE, por intermédio da sua Secretaria deAssistência Social. Abertura: 06 deMaio de2020as 09:00h Informo ainda que
na sessão serão adotados procedimentos visandoas medidas de contenção ao COVID -— 19.Maiores informações e entrega de editais, na sede da Comissão
Permanente de Licitação, sito na Rua Leonel Alencar, nª 347- CentroJardim/CE, no horário de 08:00 515122 00 horas Informações podeIao ser obtidas ainda
pelo telefone (88)3555-l772. Jardim/CE, 17 de abril de 2020.AlbertoPinheiroTorres Neto — Presidenteda Comissão deLicitação.

*** *** ***




